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todos os Tribunaes; Ministros de Justiça; e mais pessoas, a quem 
pertencer o cumprimento deste al vara, o cumpram e guardem 
sem embargo de quaesquer leis, ou disposições em contrario, 
que todas hei por derogadas, como se de cada uma dellas fizesse 
expressa menção. E valera como carta passada pela Chancel­
laria, posto que por ella não ha de passar, e que o seu etfeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo da ordenação em 
contrario. Dado no Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Maio 
de 1813. 

PRINCIPE com guarda. 

Conde de Aguiar. 

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real, ha por 
bem estabelecer numero certo de Ministros etrectivos na Casa da 
Supplicação, e na Relação e Casa do Porto, extinguir duas Casas 
de aggravos, duas Varas da Correição do Cível da Côrte e a 
Commissão das dividas reaes preteritas na Casa da Supplicação, 
e augmentar as alçadas de todos os Ministros; na fórma acima 
exposta. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Joaquim Antonio Lopes da Costa o fez. 

Tabelh do regulamento das alçadas, que se devem observar 
daqui em diante. 
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Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Maio de 1813.-Conclc c7e Aguiw·. 

DECRETO - DE 31 DE MAIO DE 1813 
.... _ 

Cr()a uma cadeira de primeir:ts lettras na Freguezia e Villa de Santo Amaro das 

Drotas da Capitania da Bahia. 

Hei por bem, conformando-me com o parecer do Conde dos 
Arcos, Governador e Capitão General da Capitania da Bahia~ crear 
uma cadeira de primeiras lettras para a educaç,ão da mocidade na 
Freguezia e Villa de Santo Amaro das Brotas da mesma Capita­
nia, em attenção á sua grande povoação. A 1\Iesa do D,~sembargo 
do Paço o tenha assim entendido e o faça executar com os des~ 
pachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 31 de Maio 
de 1813. 

Com a rubrica do Príncipe Regente. 

DECRETO- DE 5 DE JUNHO DE 1813 

1\Ianda que o Administrador Manuel Luiz de Noronha Torreziio passe a ser,·ir 

de Ajudante do Escrivão da l\Iesa Grande, e nomea Rodrigo Antonio Pereira 

para o logar de Administrador da Alfandega desta cidade. 

Querendo promover á segurança dos meus reaes direitos e 
facilitar o expediente da Mesa Grande da Alfandega desta Cidade 
em beneficio do Commercio, para occorrer ao qual me tem sido 
presente não bastar um só Escrivão : hei por bem, que (interi­
namente, e emquanto não dou mais amplas providencias sobre o 
governo economico daquella importante casa de arrecadação), o 
actual Administrador Manoel Luiz de Noronha Torrezão, passe a 
servir na mencionada Mesa, como Ajudante do Escrivão Miguel 
João Meyer, cumulativamente com o mesmo, e nos seus impedi-
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